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LEI WQ 180 

~ispõe sôbre concessão dê subvenção. 

__ ;4 

A Câmara liunicipal de Santa Luzb decreta e eu san-

ciono a seguinte lei: 

.Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a despender 

' ' • t , • ~" ' " n "28 250 ÜÜ { • t • nesL.e exerc1c10, a e a 1mporuanc1acte i....1r::~; . , vin e e 01-

to mil, duzentos e cincoenta cruzeiros), com a concessão de su 

bvenções ás associações e inst:i.tuiqões de utilidade pública ou 

de beneficência. 

Art. 2Q - As des1)esss constantes do art. lQ desta lei, 

correrão por dotação própria incluída na pro1)osta orça.mentária 

par2. 1957. 

Art. 3º- - :=?.evogam-se as disposições em contrário, entrará 

a m·ssent e lei em vigor a pactir de lº- de janeiro de 1957. 

Prsfeitura l·;w1iciual ele Santa Luzia, 10 de novembro de 195ô. 
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